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Formosa da Serra Negra - MA, 03 de outubro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar 

que autorize a Comissão Permanente de Licitação para efetuar os procedimentos 

necessários para Contratação de Instituição Financeira, doravante denominada BANCO, 

para centralizar e processar os créditos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura 

Municipal de Formosa da Serra Negra - MA e suas Secretarias, incluindo seus servidores 

ativos, efetivos, contratados, comissionados e concessão de crédito consignado em folha 

de pagamento em conformidade com o Termo de Referência.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos o ensejo para 

renovar a Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço

Respeitosamente,

í\

Secretária Municipal de Administração 
Domingas Sousa Silva Oliveira 

CPF: 424719823-87

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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DO OBJETO

Contratação de Instituição Financeira, doravante denominada BANCO, para centralizar e 
processar os créditos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra - MA e suas Secretarias, incluindo seus servidores ativos, 
efetivos, contratados, comissionados e concessão de crédito consignado em folha de 
pagamento em conformidade com o Termo de Referência.

Descrição do objeto

Em caráter de exclusividade

Centralização e processamento de créditos da folha de pagamento gerada pelo Município 
de Formosa da Serra Negra - MA a serem creditados em conta de titularidade de seus 
ativos, no banco contratado.

A Instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus 
servidores, a faculdade de transferência com disponibilidade no mesmo dia dos créditos 
para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários por eles livremente abertas em 
outras instituições financeiras, em conformidade com o artigo 2° da Resolução 
3.402/2006 do Banco Central.

A Instituição financeira contratada terá exclusividade para a instalação de posto de 
atendimento nas dependências da prefeitura, onde realizará propaganda e vendas de 
produtos e serviços aos servidores municipais.

Serão disponibilizados em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato para a futura 
contratada condição para as aberturas de contas bancárias e troca de informações entre 
contratante e contratada sendo fundamentada na Resolução n ° 2.025/93 do conselho 
Monetário Nacional.

A

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Sem caráter de Exclusividade

Garantia na vigência do contrato a concessão de crédito aos servidores ativos do 
Município de Formosa da Serra Negra - MA mediante consignação em folha de 
pagamento.

DA JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente licitação é centralizar em uma única INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, por razões de conveniência administrativa, a prestação de serviços de 
pagamento, com exclusividade, de salários, proventos e vencimentos de servidores 
públicos municipais da prefeitura municipal de Formosa da Serra Negra - MA, conforme 
disposto na Resolução n° 3.402, de 06 de setembro de 2006, do Conselho Monetário 
Nacional e de acordo com este Termo de Referência, parte integrante e inseparável do 
edital, independente de transcrição.

Dessa forma, fomentar a economia do município com a maior circulação de dinheiro, 
gerando renda e empregos no município de Formosa da Serra Negra - MA, pois até o 
momento a grande maioria dos servidores municipais precisam se locomover aos 
municípios vizinhos para efetuarem saques dos créditos provenientes dos salários, e assim 
já utilizado uma boa parte nesse município.

DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES

Da folha de pagamento dos servidores

A folha de pagamentos da Prefeitura de Formosa da Serra Negra - MA, de SETEMBRO 
de 2022, totalizou um valor R$ 2.727.318,47(dois milhão, setecentos e vinte sete mil, 
trezentos e dezoito reais e quarenta e sete) para um total de servidores de 1200 (um mil e 
duzentos) servidores. A folha de pagamento dos servidores da Prefeitura de Formosa da 
Serra Negra - MA está representada na tabela: I - Pirâmide de Servidores, conforme 
abaixo:

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.9A3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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TABELA I - Pirâmide Servidores Àtivos - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PREFEITURA

FORMOSA 
DA SERRA HEGRA 
UMA SÀISÍA TODOS

Faixa salarial N.°
Efetivos

de N." de
Contratados

N.° de
Comissionados

N.°
Eletivos

de Total 
servidores

de

até R$ 1.212,00 7 261 4 272

R$ 1.212,01 àR$ 1.500,00 106 142 10 258

R$ 1.500,01 à R$2.000,00 68 62 20 5 155

R$2.000,01 àR$ 3.000,00 359 52 33 444

R$ 3.000,01 à R$4.000,00 50 16 66

R$ 4.000,01 à R$ 5.000,00 21 1

Acima de R$ 5.000,01 321

Total Geral 591 518 84 12007

Fonte: Setor de RH Prefeitura de Formosa da Serra Negra - MA, setembro/2022.

3.1.1 - Planilha de consignados

CONSIG. REPASSE MENSAL

QUANT. SERVID. VALOR

349 R$ 197.283,88

Fonte: Setor de Financeiro Prefeitura de Formosa da Serra Negra - MA, setembro/2022

CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A PREFEITURA adotará, em conjunto com o BANCO, observados os procedimentos 
estabelecidos neste Termo de Referência, providências no sentido de formalizar a 
abertura/manutenção de contas-salário em nome do servidor/funcionário, para a 
operacionalização do sistema de pagamento do funcionalismo municipal.

O serviço deverá ser prestado em âmbito nacional. ). '

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
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O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro salário, será realizado de acordo 
com o calendário definido pela PREFEITURA e previamente publicado no Diário Oficial 
do Município.

Os pagamentos serão efetuados por intermédio de crédito em conta-salário.

PROCEDIMENTOS GERAIS

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá iniciar a prestação do serviço em até 90 
(noventa) dias, após a formalização do respectivo contrato.

Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 5.1 no caso de culpa exclusiva da 
PREFEITURA que impeça totalmente o início dos serviços pela INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.

I 
I
I I
I

A PREFEITURA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, 
encaminhará a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, em meio digital, os dados, dos 
servidores/funcionários, necessários à abertura das contas-salário.

Depois de recebidos os dados, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá providenciar a 
pré-abertura da conta-salário na agência mais próxima do atual domicílio do 
servidor/funcionário, pensionista, interagindo com a PREFEITURA no sentido de 
agendar o comparecimento do servidor/funcionário na agência onde fora pré-aberta a 
conta, para a entrega dos documentos necessários e assinatura dos contratos.

A PREFEITURA abrirá conta corrente na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, em agência 
previamente escolhida e obrigatoriamente situada na Cidade de Formosa da Serra Negra
- MA, para a realização dos serviços de pagamento de servidores/funcionários.

CONTA PROVISÓRIA DE FOLHA DE PAGAMENTO, onde será depositado o 
montante líquido dos créditos relativos ao pagamento dos servidores/funcionários.

li Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse às contas-salário dos 
servidores são de responsabilidade exclusiva da PREFEITURA.

g
AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N° - VILA VIANA 

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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A PREFEITURA providenciará a transferência à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA dos 
recursos financeiros referentes ao pagamento dos servidores/funcionários, em reserva 
bancária, débito em conta ou, excepcionalmente, por outro meio de transferência 
bancária.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá efetuar o crédito das remunerações, proventos 
nas contas- salário dos servidores/funcionários na data posterior em que for feita a 
transferência dos recursos pela PREFEITURA, podendo estar disponível em D+1, nas 
datas previstas no calendário de pagamentos.

ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO

A PREFEITURA enviará as informações necessárias para o processamento dos 
pagamentos dos servidores/funcionários á agência centralizadora indicada pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com antecedência de 5 (cinco) dias úteis da data do 
efetivo pagamento, por meio de sistema de transmissão via web disponibilizado pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com retomo imediato de recibo de entrega informando 
a quantidade total de registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA realizará os testes necessários à validação dos arquivos 
recebidos e informará à PREFEITURA a existência de eventuais inconsistências dos 
créditos, por meio de relatório, no 1° dia útil após a sua recepção.

No caso de haver alguma inconsistência, a PREFEITURA emitirá arquivo retificado 
contendo o crédito dos servidores/funcionários até em 1 (um) dia útil para a 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, na forma do item 6.1.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará, quando solicitada, em até 3 (três) dias 
úteis após o pagamento, arquivo mensal de retomo, em meio digital, que permita a 
confirmação dos créditos pela PREFEITURA, com relação aos valores pagos aos 
servidores/funcionários.

RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS DADOS 
CONSIGNADOS NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante 
terceiros, por erro, omissão ou inexatidão pela PREFEITURA, limitando-se a recebê-lo e 
processá-lo, conforme estabelecido neste Termo de Referência. |,

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/N“ - VILA VIANA 
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CAPILARIDADE

Tendo em vista a extensão territorial do Município de Formosa da Serra Negra - MA, será 
exigida da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA uma rede de atendimento com pelo menos 01 
(uma) agência instalada na Cidade de Formosa da Serra Negra - MA, ou Posto de 
atendimento.

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

O valor inicial a ser ofertado pelas instituições financeiras interessadas em participar da 
licitação deverá ser de, no mínimo, R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). O valor ofertado 
pelo vencedor deverá ser pago em parcela única, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos 
após a assinatura do contrato. O pagamento será feito em conta corrente da Prefeitura na 
instituição financeira vencedora do certame. Serão desclassificadas as propostas que 
estejam inferiores ao valor estabelecido como mínimo aceitável.

A precificação do ativo em questão tem por base de documentos existentes sobre a 
negociação de serviços de intermediação de folha de pagamento de estados e municípios. 
A pesquisa em bases secundárias sobre as informações existentes sobre o tipo de 
contratação, foi feita em bases do tipo; Tribunal de Contas do Estado (TCE-MA), Portais 
de contratações públicas.

A intenção foi conhecer a situação socioeconômica do Município de Formosa da Serra 
Negra - MA; a situação econômica e financeira da PREFEITURA; as contas públicas da 
PREFEITURA; os indicadores de equilíbrio, para receitas e despesas orçadas e 
executadas; indicador de comprometimento da receita tributária; indicador de autonomia 
financeira; indicador de esforço tributário; e índice de liquidez com base nos balaços 
financeiros, PPA, LDO e LOA.

OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

A PREFEITUA obriga-se a:

Adotar as medidas necessárias à divulgação aos servidores/funcionários dos 
procedimentos a serem observados para a abertura de conta-salário/corrente na 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
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Encaminhar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA em até 15 (quinze) dias após a assinatura 
do contrato, o calendário anual para pagamento dos servidores/funcionários, inclusive o 
do 13° (décimo terceiro) salário.

PRCFEITURA _ 

FORMOSA 
DASERIIAHEGRA
OMA AOMIWtTftASjfiO ftfcRA tOOOS

OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá manter permanentemente atualizado, para 
efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos servidores/funcionários e seus 
representantes legais, quando for o caso.

A. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, quando solicitada, deverá disponibilizar à 
PREFEITURA, de forma on-line, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, 
referentes aos servidores/funcionários.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá, na assinatura do contrato, indicar os 
responsáveis/gestores do sistema de pagamento que auxiliarão os técnicos da Prefeitura 
Municipal na operacionalização do pagamento.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá garantir, na vigência do contrato, a concessão 
de crédito aos servidores ativos da contratante, mediante a consignação em folha de 
pagamento, não havendo exclusividade para a contratada.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá indicar, no ato da formalização do contrato, a 
agência centralizadora, para fins de cumprimento do disposto no item 6.1 deste Termo de 
Referência.

Havendo alteração da agência centralizadora indicada, o fato deverá ser comunicado à 
PREFEITURA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilizar 
a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por perdas e danos decorrentes desta omissão.

Disponibilizar uma Central de Atendimento Telefônico para esclarecer dúvidas e resolver 
pendências bancárias dos servidores/funcionários no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da assinatura do contrato.

Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada à 
divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da 
PREFEITURA, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou 
valores remuneratórios dos servidores/funcionários municipais.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N° - VILA VIANA 
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Comunicar à PREFEITURA, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o 
fechamento de qualquer de suas agências, bem como a abertura de novas agências, 
devendo observar a capilaridade exigida neste Termo de Referência e no Edital.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos 
serviços prestados à PREFEITURA, de maneira competitiva no mercado.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, quando necessário, deverá realizar todas as adaptações 
de seus softwares, necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de 
pagamento.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá manter o histórico de pagamento do 
funcionalismo público municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo 
informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para os 
pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias, e no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para os pagamentos realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. 
Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos à 
PREFEITURA, por solicitação da mesma.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá solicitar a anuência da PREFEITURA em caso 
de implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado, que impliquem 
modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com a PREFEITURA ou 
com seus servidores/funcionários.

Arcar com todas as despesas de alocação e transporte de sua equipe de manutenção, 
inclusive materiais, equipamentos e ferramentas.

Executar quaisquer modificações das especificações somente após a sua expressa 
aprovação pelo MUNICÍPIO.

Empregar todos os materiais, equipamentos, ferramentas, acessórios, instalações e mão 
de obra qualificada necessários à total e perfeita execução do objeto deste contrato.

Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, no que tange às condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Os serviços objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de serviços 
comuns, nos termos do parágrafo único do artigo 1° da Lei n° 10.520 de 2002, sendo, 
portanto, cabível a licitação na modalidade Pregão, tipo MAIOR LANCE OU OFERTA.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração á continuidade do contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á 
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á 
autoridade competente para as providências cabíveis. t

afiiúíWA
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PMFSN/MA

Folha;
Rubrica:

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

falhar ou fraudar na execução do contrato.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença;

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
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suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
com descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste 
Termo de Referência.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- 
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal n° 
9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão recolhidos em favor do 
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
Responsabilização - PAR.
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A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital.

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a Licitante prestou serviços “compatíveis” em características, 
quantidades e prazos, com o objeto deste Pregão, comprovando, ainda, que a execução 
dos mesmos foi satisfatória.

Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este 
deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a 
assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), 
comprovadamente habilitado.

17.4 Autorização, registro ou inscrição da instituição junto ao Banco Central do Brasil. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O futuro contrato decorrente da licitação terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.

Formosa da Serra Negra - MA, 03 de outubro de 2022.

cretaria MunicipMunicipal de AdministraçãoSecrel 
Domingas Sousa Silva Oliveira 

CPF: 424719823-87
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